
EMENTA: INDICA AO PODER EXECUTIVO A SUSPENSÃO DA

COBRANÇA  DA  TAXA  DE  FUNCIONAMENTO

PREVISTA NO  ARTIGO  198,  §  2º,  DO  CÓDIGO

TRIBUTÁRIO  DO  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO

PRETO,  FACE  À  DIFICULDADE  FINANCEIRA

ENFRENTADA  POR  TODAS  AS  ATIVIDADES

ECONÔMICAS  COM  SEDE  NO  MUNICÍPIO  DE

RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que os indicadores de controle da pandemia

da Covid-19 indicam uma piora grave e significativa, principalmente quando comparada

com estatísticas  do  ano passado,  e  que  disso  decorre  uma continuidade ainda  mais

severa,  das  medidas  de  distanciamento  social  e  do  fechamento  dos  serviços  não

essenciais;

CONSIDERANDO que a Taxa de Funcionamento prevista no artigo

artigo 198, § 2º, tem no caput a definição de que ficam sujeitas à cobrança a prática, no território

do Município, de qualquer atividade comercial, industrial, agropecuária, de prestação de serviços

de qualquer natureza profissional,  ou atividade decorrente de profissão, arte,  ofício ou função,

exercida por pessoa física ou jurídica; 

CONSIDERANDO que a manutenção da cobrança da taxa para os

setores que sofreram com as determinações de controle pandêmico, como o impedimento da prática

e do exercício da atividade,  não por iniciativa própria,  mas por determinação do próprio poder

público, configura uma incoerência e um desequilibrio entre o direito de arrecadar do município

diante de um tributo legalmente instituído, e o impedimento de FUNCIONAR; 

INDICO que  se  oficie  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  no

sentido de determinar, através dos órgãos competentes, para que seja promovida com
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brevidade  a  suspensão  da  Taxa  de  Funcionamento aos  setores  atingidos  pelas

determinações sanitárias  impostas  pelo  Poder  Público,  como meio  e  modo de ajudar

minimamente a convalescer o setor produtivo em nossa cidade.

Sala das Sessões, 16 de março de 2021.

MARCOS PAPA
Vereador - CID 
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